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ATO PRES Nº 3863, DE 15 DE MARÇO DE 2022

 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 96, item I, letra “b”, da Constituição da República, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 0008303-68.2022.4.03.8000-SEI, resolve:

 
Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos integrais, nos termos

do art. 20 da EC n.º 103/2019, observados o § 2.º, inciso I, e o § 3.º, inciso I, do referido artigo, à
servidora SONIA YURIKO KANASHIRO TANAKA, RF n.º 1723, ocupante do cargo de Analista
Judiciário, Área Judiciária, Classe "C", Padrão 13, do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal
Regional Federal da 3.ª Região, com a vantagem pessoal nominalmente identificada prevista no art. 62-A
da Lei nº 8.112/1990, com redação da Medida Provisória nº 2.225-45/2001, incorporada nos critérios da
redação original do art. 62, § 2º da Lei nº 8.112/1990, combinado com o art. 3º da Lei nº 8.911/1994, e nos
termos do art. 3º e 5.º da Lei n.º 9.624/1998; com o adicional por tempo de serviço, previsto no art. 67 da
Lei nº 8.112/1990 e alterações posteriores; e com o adicional de qualificação (doutorado), previsto nos
arts. 14 e 15, inciso I, § 1º, da Lei nº 11.416/2006.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marisa Ferreira dos Santos , Desembargadora Federal
Presidente, em 26/04/2022, às 17:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf3.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 8574186 e o código CRC E1AF3D55.
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Art. 7º Dispensar o servidor MARCOS VINICIUS NERY, código 60.662, Técnico
Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Programação, da função comissionada
de Assistente 2, Nível FC-2, da Tabela de Funções Comissionadas da Coordenadoria Técnica
do Processo Judicial Eletrônico.

Art. 8º Dispensar o servidor LINCOLN ALVES MORAES CORREA, código 60.377,
Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Programação, da função
comissionada de Assistente 3, nível FC-3, da Tabela de Funções Comissionadas da
Coordenadoria Técnica do Processo Judicial Eletrônico.

Art. 9º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro

ATO CSJT.GP.SG N° 56, DE 28 DE ABRIL DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,

considerando o teor do Processo CSJT Nº 6000061/2022-90, resolve:
Art. 1º Designar o servidor BRUNO DA SILVA MELO, código 62.200, Técnico

Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Programação, para exercer a função
comissionada de Assistente 3, nível FC-3, da Tabela de Funções Comissionadas da
Coordenadoria Técnica do Processo Judicial Eletrônico, em vaga decorrente da dispensa do
servidor Lincoln Alves Moraes Correa.

Art. 2º Designar o servidor VICTOR LOPES DIAS DE ARAÚJO, código 49.852,
Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Análise de Sistemas, para
exercer a função comissionada de Assistente 3, nível FC-3, da Tabela de Funções
Comissionadas da Coordenadoria Técnica do Processo Judicial Eletrônico, em vaga
decorrente da dispensa da servidora Alessandra Correa Barreto.

Art. 3º Designar o servidor GLEITON MARQUES CABRAL, código 55.733, Analista
Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Análise de Sistemas, para exercer a
função comissionada de Supervisor da Seção de Qualidade de Software, nível FC-5, da
Tabela de Funções Comissionadas da Coordenadoria Técnica do Processo Judicial
Eletrônico, em vaga decorrente da dispensa do servidor Victor Lopes Dias de Araújo.

Art. 4º Designar a servidora ALESSANDRA CORREA BARRETO, código 54.932,
Analista Judiciária, Área Apoio Especializado, Especialidade Análise de Sistemas, para
exercer a função comissionada de Assistente 4, nível FC-4, da Tabela de Funções
Comissionadas da Coordenadoria Técnica do Processo Judicial Eletrônico, em vaga
decorrente da dispensa do servidor Gleiton Marques Cabral, bem como para exercer o
encargo de substituta do titular da função comissionada de Supervisor da Seção de
Qualidade de Software, em seus impedimentos e afastamentos legais e/ou eventuais.

Art. 5º Designar o servidor HEVERTON DA SILVA CRUZ, código 62.120, Técnico
Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Programação, para exercer a função
comissionada de Assistente 2, nível FC-2, da Tabela de Funções Comissionadas da
Coordenadoria Técnica do Processo Judicial Eletrônico, em vaga decorrente da dispensa do
servidor Gustavo Henrique Ribeiro Bomfim de Jesus.

Art. 6º Designar o servidor GUSTAVO HENRIQUE RIBEIRO BOMFIM DE JESUS,
código 62.630, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Programação,
para exercer a função comissionada de Assistente 3, nível FC-3, da Tabela de Funções
Comissionadas da Coordenadoria Técnica do Processo Judicial Eletrônico, em vaga
decorrente da dispensa do servidor Heverton da Silva Cruz.

Art. 7º Designar o servidor LUIZ EDUARDO MOREIRA, código 56.875, Técnico
Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Programação, para exercer a função
comissionada de Assistente 2, nível FC-2, da Tabela de Funções Comissionadas da
Coordenadoria Técnica do Processo Judicial Eletrônico, em vaga decorrente da dispensa do
servidor Bruno da Silva Melo.

Art. 8º Designar o servidor HERBERT BEZERRA PARENTE, código 51.402, Analista
Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Análise de Sistemas, para exercer a função
comissionada de Assistente 5, nível FC-5, da Tabela de Funções Comissionadas da Secretaria
de Tecnologia da Informação e Comunicação, de que trata o Ato CSJT.GP.SG nº 46/2022.

Art. 9º Designar o servidor MARCOS VINICIUS NERY, código 60.662, Técnico
Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Programação, para exercer a função
comissionada de Assistente 4, nível FC-4, da Tabela de Funções Comissionadas da
Coordenadoria Técnica do Processo Judicial Eletrônico.

Art. 10 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro

ATO CSJT.GP.SG N° 57, DE 28 DE ABRIL DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso da
atribuição prevista no art. 9º, XXVIII, do Regimento Interno do CSJT,

considerando o teor do ATO CSJT.GP.SG Nº 46/2022, resolve:
Art. 1º Designar a servidora MAYARA CRISTINA DE FARIA WIIRA, código 64151,

Técnica Judiciária, Área Administrativa, para exercer a Função Comissionada de Assistente
5, nível FC-5, da Tabela de Funções Comissionadas da Secretaria-Geral do Conselho
Superior da Justiça do Trabalho, ficando dispensada da Função Comissionada de Assistente
4, nível FC-4, da referida unidade.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Presidente

S EC R E T A R I A
ATO Nº 162, DE 22 DE ABRIL DE 2022

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

considerando o constante do memorando nº 21, de 23/3/2022, da
Secretaria Institucional de Segurança;

considerando o constante do ATO GDGSET.GP Nº 179/2022,
resolve:

1 - Designar o servidor MARCOS ANTONIO PEREIRA LIOCADIO, código
51841, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer a função
comissionada de Assistente 5, Nível FC-5, da Coordenadoria de Serviços
Especiais e Logística, ficando dispensado da função comissionada de Assistente
4, Nível FC-4, da Coordenadoria de Segurança.

2 - Designar o servidor BRUNO RAMOS FERREIRA, código 53541,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer a função comissionada de
Assistente 4, Nível FC-4, da Coordenadoria de Segurança, ficando dispensado da
função comissionada de Assistente 3, Nível FC-3, da referida Coordenadoria.

3 - Designar o servidor EDMILSON DE JESUS GOMES, código 13653,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Apoio de Serviços
Diversos, para exercer a função comissionada de Assistente 4, Nível FC-4, da
Coordenadoria de Serviços Especiais e Logística, ficando dispensado da função
comissionada de Assistente 3, Nível FC-3, da referida Coordenadoria.

4 - Dispensar a servidora TEREZINHA DE JESUS CALDAS BARBOSA DOS SANTOS,
código 12718, Técnica Judiciária, Área Administrativa, Especialidade Apoio de Serviços Diversos,
da função comissionada de Assistente 3, Nível FC-3, da Coordenadoria de Segurança.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

ATO Nº 172, DE 27 DE ABRIL DE 2022

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares,

considerando o constante do memorando nº 21, de 18/4/2022, da
Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas, resolve:

Designar a servidora CLARA FERREIRA CERQUEIRA PINTO, código 60760, Analista
Judiciária, Área Administrativa, para substituir o titular da função comissionada de Supervisor
da Seção de Educação e Desenvolvimento Técnico Administrativo, Nível FC-5, da Coordenadoria
de Desenvolvimento de Pessoas, no período de 18 de abril a 6 de maio de 2022.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
ATO Nº 428, DE 27 DE ABRIL DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante nos autos do PAe 0016128-
20.2022.4.01.8000, resolve:

CONCEDER APOSENTADORIA à servidora ELIENE RANGEL DOS SANTOS
NASCIMENTO, Analista Judiciária, Área Administrativa, Nível Superior, Classe "C", Padrão
13, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, com fundamento no art. 3º da Emenda
Constitucional 47/2005, assegurada pelo art. 3º c/c o seu § 1º, da EC 103/2019, com as
vantagens previstas no art. 67 da Lei n. 8.112/90, c/c o art. 6º da Lei n. 9.624/98; nos
artigos 14 e 15, inciso III, da Lei n. 11.416/2006; e no art. 15, § 1º, da Lei n. 9.527/97 e
art. 62-A da Lei n. 8.112/90.

Des. JOSÉ AMILCAR DE QUEIROZ MACHADO

ATO PRESI 439, DE 27 DE ABRIL DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso das
suas atribuições legais, e considerando o decidido no PAe 0014979-86.2022.4.01.8000, resolve:

COLOCAR À DISPOSIÇÃO do Superior Tribunal de Justiça a Juíza Federal
Substituta GRACE ANNY DE SOUZA MONTEIRO, da 1ª Vara Federal da Seção Judiciária de
Rondônia, para atuar como Juiz Auxiliar no Gabinete da Ministra ASSUSETE MAG A L H Ã ES .

Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR MACHADO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO
ATO Nº TRF2-ATP - 182, DE 26 DE ABRIL DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições, e considerando o que consta nos autos do Procedimento Administrativo nº
TRF2-PES-2022/00496, resolve:

NOMEAR THAIS CARRARO GARCIA para o cargo em comissão de Assessora de
Gestão de Metas, CJ-1, do Gabinete do Desembargador Federal Guilherme Diefenthaeler,
em vaga decorrente da exoneração de Ariane Nunes Leite.

MESSOD AZULAY NETO

ATO Nº TRF2-ATP - 183, DE 27 DE ABRIL DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições, e considerando o que consta nos autos do Procedimento Administrativo nº
TRF2-PES-2018/00510, resolve:

NOMEAR, nos termos dos artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112-1990 em
interpretação conjunta com a Lei nº 11.416-2006, em razão de habilitação em concurso
público, obedecida a ordem de classificação da listagem específica de candidatos negros, o
candidato abaixo, para o cargo de ANALISTA JUDICIÁRIO/OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR
FEDERAL, Área Judiciária, Nível Superior, Classe "A", Padrão 1, do Quadro de Pessoal da
Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária do Rio de Janeiro:

. Nome do(a) Candidato(a) Class. Origem da Vaga

. 1 DEOCLECIO PEREIRA GONCALVES JUNIOR 6º exoneração de Bruno
Damasco dos Santos Silva

MESSOD AZULAY NETO

ATO Nº TRF2-ATP - 185, DE 27 DE ABRIL DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições, e considerando o que consta do Procedimento Administrativo nº TRF2-PES-
2022/00176, resolve:

CONCEDER Pensão Vitalícia, referente à cota de 100% (cem por cento), a
MARIA JOSÉ DOS SANTOS PADILHA, na condição de viúva do ex-servidor JUAREZ ATH AY D E
JACQUES PADILHA, Analista Judiciário/Oficial de Justiça Avaliador Federal, NS-C-13, do
Quadro de Pessoal Inativo da Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária do Rio de
Janeiro, com fulcro no art. 23, caput, §4º da Emenda Constitucional nº 103, publicada em
13.11.2019, em conformidade com os arts. 16, inciso I, 74, inciso I, e 77, § 2º, inciso V, "c",
item 6, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, observando-se o disposto no art. 37, inciso
XI, da Constituição da República, e no art. 15 da Lei nº 10.887, de 18.06.2004, com efeitos
a partir de 24.01.2022, data do óbito.

MESSOD AZULAY NETO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
ATO Nº 3.863, DE 15 DE MARÇO DE 2022

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 96, item I, letra "b", da Constituição
da República, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
0008303-68.2022.4.03.8000-SEI, resolve:

Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos integrais,
nos termos do art. 20 da EC n.º 103/2019, observados o § 2.º, inciso I, e o
§ 3.º, inciso I, do referido artigo, à servidora SONIA YURIKO KANASHIRO
TANAKA, RF n.º 1723, ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária,
Classe "C", Padrão 13, do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional
Federal da 3.ª Região, com a vantagem pessoal nominalmente identificada
prevista no art. 62-A da Lei nº 8.112/1990, com redação da Medida Provisória
nº 2.225-45/2001, incorporada nos critérios da redação original do art. 62, § 2º
da Lei nº 8.112/1990, combinado com o art. 3º da Lei nº 8.911/1994, e nos
termos do art. 3º e 5.º da Lei n.º 9.624/1998; com o adicional por tempo de
serviço, previsto no art. 67 da Lei nº 8.112/1990 e alterações posteriores; e
com o adicional de qualificação (doutorado), previsto nos arts. 14 e 15, inciso
I, § 1º, da Lei nº 11.416/2006.

Desembargadora Federal MARISA FERREIRA DOS
SANTOS
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